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DECRETO TEGISLATIVO N9 7712025.

Concede o Título Honorífico de Cidadania Estanciana ao
Senhor André Maurício Conceição de Souza.

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE vEREADoREs ot gsrÂructa, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo art. 36, inciso lV da Lei orgânica, faz saber que o plenário aprovou e eu promulgo o sêtuinte
Decreto:

Art. 1s- Fica concedido Título Honorífico de Cidadania Estanciana ao Senhor André Maurício Conceição de
souza, que esta corte lhe confere, conforme o preceituado no art.42, xxlll, da Lei orgânica Municipal

Art. 2s- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3e- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Estância, 19 de maio de 2025.

Pedro re Menezes

Presidente
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Estância/SE,02 de maío de 2025.

coNcEDE o rírulo xoruonírrco oe

CIDADANIA ESTANCIANA AO SENHOR

aruoRÉ ruaunícro corucerçÃo oE souzA.

o pRESTDENTE on cÂuana DE vEREAooREs oe esrÂrucln Do EsrADo DE

sERGlpE, No uso DE suAs ernteutçÕes LEGAIS coNFERtDAs pELo ART.36, tNctso tv

oa lrr oReÂntcA MUNrcrpAL, FAz sABER euE o pLENÁRto ApRovou E EU

PROMULGO O SEGUINTE DECRETO:

Art. 1e- Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania Estanciana ao Senhor ANDRÉ

fununíCtO COtrtCElçÃO DE souzA, que está corte lhe confere, conforme o preceituado

no arl.42, XXlll, da Lei Orgânica Municipal.

Art.2e- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3e- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Sessão, Plênário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco.
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Veriíque em hnpr://vàlidar.iti.gov.bí

Flávio Emidio Brasil Santos

Vereador Proponênte
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BIOGRAFIA André Maurício Conceição de Souza, alual Mognífrco Reitot do

UFS, nasceu no município de Belo Horizonte (MG), filho dos Professores Alexandrina Luz

Conceição e iosé Carlos de Souza, em 1968.

Na UFS, ingressou no curso de Engenharia Civil, mas a paixão pela teoria, o levou a passar

para o curso de Físicâ, no qual se formou em licenciatura de Física e Bacharelado. Fez Mestrado

e Doutorado em Física no Centro Braslleiro de Pesquisas Físicas, CBPF, no Brasil, e o Pós-

Doutorado na Universitat St uttga rt/A lem a n h a.

Sua trajetória profissional na UFS começou após sua aprovação para o cargo de técnico

administrativo, no qual atuou por 9 anos, em laboratório. Foi também professor associado do

Departamento de Física da UFS, tendo sido eleito diretor do Centro de Ciências Exatas da UFS para .

o quadriênio 2OO9-2bt3. Atuou como pesquisador do lnstituto Nacional de Ciênciá e Tecnologia

de Sistemas Complexos, Pesquisador bolsista de produtividade ldo Conselho Nacional de

Pesquisa/CNPq, e Pesquisador Associado do lnternational Center for Theoretical

Physics/UNESCO/Gov.- ltália; além de ter várias publicações e orientações concluídas.

Além dê professor titular, foi Vice-Reitor (2012-20L61, Diretor do centro de ciências

Exatas e Tecnologia (2009-2012) e presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do

Estado de Sergipe. Atuou como Coordenador de Pesquisa e de lnformática da UFS, além de

Coordenador dos Cursos de Física. Ex-membro do Comitê Científico da FAPESE e da FAPITEC. Foi

orientador de lniciação Científica, Monografia, Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado em

dezenas de Pesquisas em Física. Tem 2 capítulos de livros em editoras científicas internacionais,

56 artigos publicados em revista internacionais, 1 livro didático e dezenas de resumos

publicados em congressos científicos.

Mas, além de sua traietóriâ acadêmica, mêrece destaque outra característica marcante

deste pesqulsador, que é uma marcâ da sua tra.ietória em Sergipe: a defesa permanente da

democratização do acesso aos resultados dos avanços científicos e tecnológicos, com

transparência e possibilidade de acesso aos editais e programas por todos aqueles realmente

comprometidos com a pesquisa e com a ciência.
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CÂI,ARA Ii4Ut{l0IPAL DE E§IÂilcn

conrrssÁo or r,nctslaçÃo, JUSTrÇA n, nr»açÃo rrxlr,
Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo N"1712025 de 02 de maio de

2025.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de
'reunir-se e analisando a matétia, especialmente a sua legalidade, resolve
emitir Parecer FÀVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo No 1712025
de 02 de maio de 2025 qre, Concede o Título Honorífico de Cidadania
Estanciana ao Senhor André Maurício Conceição de Souza.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 07 de maio de 2025.

5U /t,/ / ).- h,
San mes Pedro Marcelo de Souza Morais

Secretdrioe

t^-
o Fonseca Santos

Memhro
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